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Ofício Circular n.a 424/2017/VFRJICLE

Brasília/DF, 17 de maio de 2017 às 15h43.

As Suas Excelências, os (as) Senhores (as)
Juízes(as) de Direito do e. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

N ESTA

Assunto: DEFERIMENTO DE PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Processo n.s

2016.01.1.095533-2.

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para os fins previstos no Inciso III, do
art. 52, da Lei 11.101, de 09/02/2005 (Lei de Recuperações e Falências), que, às 16hl6min, do
dia 15/05/2017, este Juízo proferiu decisão deferindo o processamento da Recuperação
Judicial da sociedade empresária ROCHA BRESSAN ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Ltda., CNPJ n.e 26.415.117/0001-20, processo n.e 2016.01.1.095533-2, devendo ser suspensas
todas as ações ou execuções contra a recuperanda, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1^
e 25, do artigo 6^ da referida lei.

2. Ressalto, por oportuno, que em face da universalidade deste juízo
recuperacional todos os atos de disposição patrimonial (execuções) contra a empresa
devedora/recuperanda são de competência exclusiva desta Vara de Falências, Recuperações
Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s)
exequente(s) providenciar(em) sua(s) habilitação(ões), nos termos dos arts. 7q ao 20, da Lei
11101/2005.

3. Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão
providenciar a remessa de todos os bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo
universal. Tal procedimento já foi objeto de regulamentação pelo Tribunal Superior do
Trabalho, por meio do Provimento da Corregedoria-Geral daquela Corte, Provimento CGJT n^
01/2012.

4. Tudo conforme ato abaixo transcrito:
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D ECISÃO defls. 765/766: "Vistos estes autos. [...]. Ante o exposto, com apoio
nas disposições do art. 52, da Lei n. 11.101/05, defiro o processamento da
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nesta data, da sociedade empresária ROCHA BRESSAN
ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob número

26.415.117/0001-20, estabelecida na(o) SIG Quadra 3, Bloco "C", N. 60, Salas
201-206, Zona Industrial, Brasília/DF, CEP:70610430 e registrada na Junta
Comercial do Distrito Federal sob o n. 53.2.0046786-1, que tem por objetivo
social a execução de obras e serviços de engenharia montagem, instalação e
manutenção na área de: civil, elétrica, eletrônica e mecânica, sistema de energia
establizada e de emergência, no-break, grupos geradores, cabeamenP—
estruturado de voz e dados, automação predial, sistemas segurança, sonorização
ambiente, eficientizaçõo e gerenciamento energético, comércio atacadista dos
equipamentos e materiais eletromecânicos e eletrônicos, conforme descrito na
Certidão Simplificada (fl. 85). Acrescento que a sociedade permanecerá sendo
administrada pelo sócio gerente Nilton Rocha. Nomeio para a função de
administrador judicial da recuperação judicial, o Dr. JOSÉ DOMINGOS GOMES DE
SANTANA, OAB/DF 26.124, CPF: 827.322.801-00, Cl: 1827068 SSP/DF, com
escritório profissional no endereço SCS Quadra 04, Bloco A, Edifício Embaixador,
Sala 210, AsaSul, Brasília/DF, CEP: 70.300-907, Telefones: (61) 9945-6597, 3039-
6783, 3322-7320, e-mail: josedomingosadv@gmail.com; que deverá ser
intimado paraassinar o termo de compromisso, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, a partir de quando estará investido para a prática de todos os atos da
função, conforme previsto no art. 22 da Lei n. 11.101/05. [...]. Ordeno a
suspensão de todas as eventuais ações ou execuções movidas contra a devedora.
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, mantidos os autos no juízo onde se
processam, suspensão que não atingirá as ações previstas no art. 69. §£ lg, 2? e
7?, e os créditos excetuados na forma dos §§ 3? e 4? do art. 49, todos da Lei r
11.101/05, cabendo ao devedor o cumprimento do disposto no §3? do art. 52 do
mesmo diploma legal.. [...]. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, contados do edital
de publicação da relação de credores (art. 52. inciso III. § |£ da Lei n.
11.101/05). para os credores apresentarem ao Administrador Judicial as suas
habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, advertidos
que us habilitações retardatárias deverão ser apresentadas em Juízo, mediante
recolhimento de custas e através de advogado com procuração regular. Quanto
às habilitações retardatárias, apresentadas antes da homologação do auadro-
gergl de credores, o Secretgrig deverá observor quanto oos orozos e
procedimento, o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 11.101/05. sendo
autorizada a intimar e abrir vista dos autos, nos momentos processuais
adequados. Advirto os credores que, apresentado o plano de recuperação e a
sequndq relação de credores, será publicodo editol conjunto com qviso porq que
possam, no prazo de 10 (dez) dias para apresentação de impuanacões (art. 8g da

LRJ) e de 30 (trinta) dias, manifestar eventual objeção ao plano recuoeracional.
advertidos ainda que a qualquer tempo poderão requerer a convocação de
assembléia-geral para a constituição do Comitê de Credores ou substituição de
seus membros (art. 52. §2?. da Lei n. 11.101/05). [...]. A devedora terá o prazo de
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60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente decisão para a
apresentação do plano de recuperação judicial, nos termos do art. 53 e 54 da Lei
n. 11.101/05, devendo, ainda, disponibilizá-lo em arquivo .PDF, para ampla
divulgação no sítio do TJDFT. Deferido o processamento da recuperação judicial,
nos termos do art. 49 da LRJ, os créditos existentes na data do pedido ficam

sujeitos à recuperação. P. R. I. Brasília - DF, segunda-feira, 15/05/2017 às 16hl6.
(a) Rafael Rodrigues de Castro Silva. Juiz de Direito Substituto."

Atenciosamente,

RAFAEL RODRIGUES DE CASTRO SILVA

Juiz de Direito Substituto

\
Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO E DIRETORES

DE SECRETARIA DO TJDFT.
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